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EDITALDETOMADADEPREÇOSNº012/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESMERALDASECRETARIA DE OBRAS E 

SERV. VIARIOS.EDITAL DE TOMADA DE 

PREÇOS N.º 012/ 2022TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL 

 
 

Edital de tomada de preços para a aquisição 

depeçaseserviçosparaconsertodomotordoVeícul

o Caminhão Iveco Tectro240e25 da Sec.de 

Obrase Serv. Viários. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESMERALDA - RS, no uso de suas 

atribuiçõeslegais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, tornapúblico, para o conhecimento dos interessados, que às 14:00horas, do dia 26 do 

mês de Maio do ano de 2022, na sala de reuniões da Comissão de Licitações, se reunirá a 

Comissão Permanentede Licitações, designada pela Portaria n.º 4.160/100/22, com a finalidade 

de receber propostaspara a aquisição de peças e serviços para conserto do motor do Veículo 

Caminhão Iveco Tector240e25,da Sec. de ObraseServiçosViáriosconformedetalhadono anexo I. 

Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, 

cadastradasnoMunicípiodeEsmeraldaouqueapresentaremtodaadocumentaçãonecessáriaparaocad

astroaté oterceiro diaanterioraofixado parao recebimentodas propostas. 

1. OBJETO 

 
1.1 Constituem objeto da presente licitação a aquisição de peças e serviços para conserto 

domotordo Veiculo Caminhão Iveco Tector 240e25 da Sec.de ObraseViários,conformeAnexoI. 

OBS:Casohajanecessidadederemoçãodocaminhãodolocalasdespesasocorrerãoporcontadaempres

acontratada. 

     O veículo encontra-se aberto e a disposição de qualquer participante que queira vistoriá-lo,na  Rua     

Maximilia  Paim Borges N°170, Bairro Goulart , Esmeralda/RS    em  horário comercial. 

                              Garantia mínima total domotor de 06 meses 
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2. DO CADASTRO 
 

2.1 Paraefeitos decadastramento,os interessados deverão apresentar,até o dia 23 de Maio  

de 2022, os seguintes documentos: 

2.1.2 -HABILITAÇÃOJURÍDICA: 
 

a) registroComercialnocasodeempresaindividual; 
 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

setratandodesociedadescomerciais,e,nocasodesociedadeporações,acompanhadodedocumentosde 

eleição de seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

emfuncionamentonoPaís,eatoderegistroouautorizaçãoparafuncionamentoexpedidopeloórgãocom

petente, quandoa atividadeassimo exigir. 

2.1.3 -REGULARIDADEFISCAL: 
 

a) provadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoaJurídica(CNPJ/MF); 
 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 

sehouver,relativoaodomicílioou sededolicitante,pertinenteaoseuramode atividades; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

(CertidãoNegativa de Débito de Tributos e Contribuições expedida pela Secretaria da Receita 

Federal,Estaduale Municipal). 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação 

regularnocumprimento dosencargos sociaisinstituídos emlei; 

e) provaderegularidadejuntoao Fundode GarantiaporTempo de Serviço(FGTS). 
 

2.1.4 –REGULARIDADETRABALHISTAEDOTRABALHODOMENOR: 
 

a) CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas; 
 

b) Declaraçãoqueatendeaodispostonoartigo7.°,incisoXXXIII,daConstituiçãoFederal,con

forme o modelo do Decreto Federaln.°4.358-02. 

2.1.5 -QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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2.1.5.1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

dapessoajurídica,emprazonãosuperiora30(trinta)diasdadatadesignadaparaaapresentaçãodo 

documento. 

2.1.6 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA: 
 

a) atestado de capacitação técnico-operacional em nome da empresa, fornecido por 

pessoajurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com 

objetocompatível ora licitado, emcaracterísticas, quantidades eprazos. 

 

 DaleiComplementar123/2006 
 

2.1.7 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da 

LeiComplementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de 

habilitação,declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa depequenoporte,alémde todos osdocumentos previstosneste edital. 

2.1.8 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até 

olimite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios 

previstosnos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da 

Lei11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de 

habilitação,declaração,firmadaporcontador,dequeseenquadramnolimitedereceitareferidoacima,a

lémde todos osdocumentos previstos nesteedital. 

2.1.9 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa 

queatender ao item 2.1.7, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 

fiscal,previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação e nova 

documentação,quecomproveasuaregularidadeemdoisdiasúteis,acontardadataemquefordeclarada

comovencedora docertame. 

2.1.10 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 

empresadepequenoporteeacooperativa,daapresentaçãodetodososdocumentos,aindaqueapresente

malguma restrição. 

2.1.11 O prazo de que trata o item 2.1.9 poderá ser prorrogado uma única vez, 

porigual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

formamotivadae duranteo transcurso do respectivoprazo. 
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2.1.12 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.1.9, 

implicaránadecadênciadodireitoàcontratação,semprejuízodaspenalidadescabíveis,sendofacultad

oàAdministraçãoconvocaroslicitantesremanescentes,naordemdeclassificação,paraaassinaturado 

contrato, ourevogara licitação. 

2.2 Os documentos constantes dos itens 2.1.2 a 2.1.6, poderão ser apresentados 

emoriginal, porcópiaautenticadaportabeliãoou porfuncionário do Município 

oupublicaçãoórgãodeimprensaoficial.Sendoqueosdocumentospoderão,ainda,seremextraídosdesis

temasinformatizados(internet)ficandosujeitosaverificaçãodesuaautenticidadepelaAdministração. 

3. DORECEBIMENTODOSDOCUMENTOSEDASPROPOSTAS 
 

3.1 OsdocumentosnecessáriosàhabilitaçãoeaspropostasserãorecebidaspelaComissão de 

Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) 

envelopesdistintos,fechados,eidentificados,respectivamentecomoden.°1en.°2,paraoquesugere-

seaseguinte inscrição: 

AOMUNICÍPIODEESMERALDA 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 

012/2022ENVELOPE N.º 01 – 

DOCUMENTAÇÃOPROPONENTE(NOMECOMPLET

ODAEMPRESA) 
 

 

AOMUNICÍPIODEESMERALDA 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2022 

ENVELOPEN.º02-PROPOSTA 

PROPONENTE(NOMECOMPLETO DAEMPRESA) 

3.2 Paraahabilitaçãoolicitantedeveráapresentarnoenvelopen.º 01: 
 

a) CertificadodeRegistroCadastralatualizadofornecidopeloMunicípio; 
 

b) se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta 

decredenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos 

atosconstantesda presentelicitação. 

3.3 Oenvelope n.º02deveráconter: 
 

a) proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última, 

pelorepresentantelegalda empresa. 
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Observação 1: O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar de sua 

emissão(emcaso de omissão seráconsiderado desessenta dias). 

Observação 2: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir 

oucriar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

propostanoque não for conflitante como instrumentoconvocatório. 

4. DOJULGAMENTO 

 

4.1 Estalicitaçãoédotipomenorpreçoglobaleo julgamento serárealizad 

opelaComissãoJulgadora,levando emconsideração o menor preçoglobal. 

4.2 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 

e44e seusincisose parágrafos da Lein.º8.666/93. 

4.3 Emcasodeempateentreduasoumaispropostas,seráutilizadocomocritériodedesempateos

orteio, ematopúblico,coma convocaçãoprévia de todos os licitantes. 

4.4 Esta licitação é exclusiva para Micro empresas (ME) ou empresas de pequeno porte 

(EPP)conformeartigo48,Idaleicomplementar123/06comaredaçãodadapelaleicomplementar147/2014. 

5. CRITÉRIODE DESEMPATE 
 

5.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para 

asmicroempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 

2.1.7,desteedital. 

5.1.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelamicroempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais 

ousuperioresematé 10% (dezporcento) àpropostade menorvalor. 

5.1.3. A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal 

daproposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento 

definitivodorecurso interposto. 

5.2. Ocorrendooempate,naformadoitemanterior,proceder-se-á daseguinteforma: 

 

a) Amicroempresa,aempresadepequenoporteouacooperativa,detentoradapropostade

menorvalor,poderáapresentar, noprazode 3(três)dias, novaproposta,porescrito, 
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inferioràquelaconsiderada,atéentão,demenorpreço,situaçãoemqueserádeclaradavencedorado 

certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada 

naformadaalíneaanterior,nãoapresentarnovaproposta,inferioràdemenorpreço,seráfacultada, pela 

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte 

oucooperativasremanescentes,queseenquadrarem nahipótesedoitem 2.1.7desteedital, 

aapresentaçãode nova proposta, no prazo e naforma prevista noitem2.1.9. 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

e/oucooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em 

serãoconvocadaspara aapresentação de novaproposta, na formadas alíneas anteriores. 

5.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer 

asexigências do item 5.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 

dapropostaoriginariamente de menorvalor. 

5.4. O disposto nos itens 5.1 à 5.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que 

aproposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 

pequenoporteou cooperativa (que satisfaçaas exigências doitem2.1.7,desteedital). 

5.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em 

atopúblico,coma convocaçãoprévia de todos oslicitantes. 

6. CRITÉRIOSDEACEITABILIDADE 
 

6.1 SomenteserãoaceitasaspropostascujopreçosejaexequívelestimadopeloMunicípio. 

6.2 Serãodesclassificadasaspropostasqueseapresentarememdesconformidadecomesteedit

al. 

7. DOSRECURSOS 
 

Emtodasasfasesdapresentelicitação,serãoobservadasasnormasprevistasnosincisos,alín

eas eparágrafos do art. 109 daLein.º8.666/93. 

8. DOSPRAZOSEDASGARANTIAS 
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8.1 Esgotadostodososprazosrecursais,aAdministração,noprazodecincodias,convocará o 

vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, semprejuízodas 

sanções previstas no art. 81daLein.º8.666/93. 

8.2 Os prazos de que trata o item 8.1 poderá ser prorrogado uma vez, pelo 

mesmoperíodo, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso dos 

respectivosprazos. 

8.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração 

convocaráos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

em 

igualprazoenasmesmascondiçõespropostaspeloprimeiroclassificado,inclusivequantoaospreços 

atualizados pelo indexador previsto neste edital (IGPM), ou então revogará a licitação, 

semprejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do 

valordo contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

decontratarcoma Administração por prazo de 02(dois)anos. 

9. DASPENALIDADES 
 

9.1 multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 20 

(vinte)dias,apóso qualseráconsiderada inexecução contratual; 

9.2 multade8%(oitoporcento)nocasodeinexecuçãoparcialdocontrato,cumulada com 

a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com aAdministraçãopelo 

prazo de 01 (umano); 

9.3 multade10%(dezporcento)nocasodeinexecuçãototaldocontrato,cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com aAdministraçãopelo 

prazo de 02 (doisanos). 

Observação:asmultasserãocalculadassobreovalortotaldocontrato. 
 

10. PRAZODEENTREGAECONDIÇÕESDEPAGAMENTO 
 

10.1 Opagamentoseráefetuadoapósoconcertodorespectivomotoreentrega do 

Veiculo em até 5 dias uteis, e a respectiva assinatura do recebedor autorizadomediante a 

apresentação da nota fiscal com a observância do estipulado pelo art. 5° dalei 8.666/93. 
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10.2 Ocorrendoatrasonopagamento,osvaloresserãocorrigidosmonetariamentep

eloIGP-M/FGVdoperíodo,ououtroíndicequevierasubstituí-

lo,eaAdministraçãocompensaráacontratadacom jurosde0,5%ao mês,pro rata. 

10.3 Oprazo Doconcerto do motorcom as peçasédeaté15dias uteis. 
 

11. DADOTAÇÃOORÇAMENTARIA 
 

Asdespesasdecorrentesdacontrataçãooriundadestalicitaçãocorrerãoàcontadaseguinted

otação orçamentária: 

Asdespesasdecorrentesdacontrataçãooriundadestalicitaçãocorrerãoàcontada

seguintedotação orçamentária: 

05- Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Viários.05.04-Departamento deServiços Viários. 

267820021.2.029-

Manutençãodasatividadesdeserviçosviários33.90.30- material 

deconsumo 

3.3.90.39.00.00.00-Outrosserviçosdeterceiros- PessoaJurídica 

 

12. DASDISPOSIÇÕESGERAIS 
 

12.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer 

dasdisposiçõesdo presenteedital. 

12.2 Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora 

doprazoe localestabelecidosneste edital. 

12.3 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições 

daspropostasou quaisquer outros documentos. 

13.4 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar 

reclamaçõesou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes 

credenciados e osmembrosda ComissãoJulgadora. 

Observação:Nãoserãolançadasemataconsignaçõesqueversaremsobrematéria 

objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação 

epropostafinanceira (art. 109, inciso I,ae b, da Lein.°8.666-93). 
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13.5 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não 

serãoadmitidosà licitaçãoos participantes retardatários. 

13.6 Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão 

ascláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na 

formadeterminadanos artigos 77a 79 da Lei n.º8.666/93. 

Informações serão prestadas aos interessados no horário de atendimento do prédio 

doCentro Administrativo do Município, setor de compras, com endereço no preâmbulo, 

ondepoderãoser obtidascópiasdo editaleseusanexos, oupelofone/fax n.º54 3354-1222. 

ESMERALDA,09  DE MAIO DE2022. 

 

 

 

 

 
João Hermenegildo Pereira 

PrefeitoMunicipal 
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ANEXO I-RELAÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
 
 

QUANT. UNID DESCRIÇÃODETALHADA VALORUNIT VALORTOTAL 

6 Unid. Anel de vedação R$ R$ 

6 Unid. Anel Oring R$ R$ 

1 Unid.   Mancal  série B R$ R$ 

1 Unid. Bomba Agua  R$ R$ 

1 Unid. BombaOleo R$ R$ 

1 Unid. Bronzina Biela  R$ R$ 

6 Unid. Bucha Biela  R$ R$ 

2 Unid. Bucha Comando  R$ R$ 

6 Unid. Camisa  R$ R$ 

24 Unid. Camisa Guia Valvula 7mm R$ R$ 

1 Unid.   Correia Comando  R$ R$ 

1 Unid Filtro Combustivel R$ R$ 

1 Unid Filtro de Ar R$ R$ 

1 Unid. Filtro Diesel  R$ R$ 

2 Unid. Filtro Diesel Rosqueado  R$ R$ 

1 Unid. Jg Junta Inferior 6.7 R$ R$ 

1 Unid Jg Junta Superior 6CIL R$ R$ 

1 Unid   Kit Embreagem  R$ R$ 

24 Ltrs Oleo 15W40 R$ R$ 

12 Unid. Parafuso Biela  R$ R$ 

14 Unid Parafuso Cabecote  R$ R$ 

12 Unid Parafuso Cabecote B R$ R$ 

12 Unid Parafuso Cabecote ISB R$ R$ 

6 Unid Pistão Aneis 102mm R$ R$ 

1 Unid Polia Tensor  R$ R$ 

1 Unid Polia Tensora Correia  R$ R$ 

24 Unid Retentor Val ISB Eletronico  R$ R$ 

1 Unid Retentor Valvula  R$ R$ 

12 Unid Sede Valvula Adm ISB +10 R$ R$ 

12 Unid Sede Esc ISB +10 R$ R$ 

5 Unid Selo Comando B R$ R$ 

1 Unid Tensor da Correia  R$ R$ 

12 Unid Tucho de Valvula  R$ R$ 

12 Unid  Valvula Adnm ISB R$ R$ 

12  Unid  Valvula Esc ISBE R$ R$ 

1 Unid  Valvula Termostatica ISB R$ R$ 
 TOTAL R$ 
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SERVIÇOS: 

Biela: Bloco: 

Examinar alojamentodaBiela Encamisarcilindro 
RetificarBuchaBiela Madrilhar mancais 
TrocarBucha Biela TrocarBuchadoComando 

Cabeçote:Plainar Bloco 

Montagem por válvula 

Assetar Valvulas  

Plainarcabeçote 

Testar Cabecote 

Trocar Guia de 

VálvulaTrocar sede de 

válvula 

Comando: 

Polir comando  

Virabrequim: 

Polir Virabrequim 

Teste de trinca  

Bomba Injetora: 

Revisão de bomba de 

alta pressão 

Montagem: 

Limpeza completa do 

motorMontagem completa 

do motor 

Montagem de e 

instalaçãoRetificarVolante 

Casohajanecessidadefazerreprogramaçãodomodulo naconfiguraçãooriginal. 

 

Obs: a)Agarantiaexigidadaspeçaseserviçossãode6meses edeve constar naproposta; 

b) Peças genuínas; 
c) Todas as peças trocadas deverão ser devolvidas etiquetadas. 

d) O veículo encontra-se aberto e a disposição de qualquer participante que queira vistoriá-lo,na  

Rua Maximilia  Paim Borges N°170, Bairro Goulart , Esmeralda/RS    em  horário comercial. 
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MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

PEÇASREFERENTEAOPROCESSOLICITATÓRIOTPN° 

012/2022 

 
 

PelopresenteinstrumentoparticulardecontratodePeçaseServiçosparaconcerto do 

Motor do Veiculo Caminhão Iveco Tector 240e25 da Secretaria de Obras e 

Serv,Viários,queentresicelebram,deumaparteemdiantedenominadaabreviadamentedeCONTRAT

ANTEaPREFEITURAMUNICIPALDEESMERALDA,comsedenaAv.São 

João, 1391 nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o N° 88225149/0001-10 neste ato 

representadopelo Prefeito Municipal, Sr. João Hermenegildo Pereira  , brasileiro, empresário, 

residente e 

domiciliadonesteMunicípioe,deoutraparteedeoraemdiantedenominadaCONTRATADAaempresa

..................................,   com   sede   na   .......................,   n°.................,   cidade   de 

.......................,inscritanoCNPJsobn°..................................,nesteatorepresentadoporseu 

responsávellegalSr.(a).......................................,declaramnamelhorformadodireitohaverem entre 

sijusto econtratado, mediante as seguintes cláusulas e condições, conforme 

oestabelecidonaTomada depreços n°012/2022. 

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETOSECONDIÇÕES. 

1.1 Oobjeto dopresente contratoé aaquisiçãodePeçaseServiçospara 

consertodoMotordoVeiculo CaminhãoIveco Tector240e25conforme tabela abaixo: 
QUANT. UNID DESCRIÇÃODETALHADA VALORUNIT VALORTOTAL 

6 Unid. Anel de vedação R$ R$ 

6 Unid. Anel Oring R$ R$ 

1 Unid.   Mancal  série B R$ R$ 

1 Unid. Bomba Agua  R$ R$ 

1 Unid. BombaOleo R$ R$ 

1 Unid. Bronzina Biela  R$ R$ 

6 Unid. Bucha Biela  R$ R$ 

2 Unid. Bucha Comando  R$ R$ 

6 Unid. Camisa  R$ R$ 

24 Unid. Camisa Guia Valvula 7mm R$ R$ 

1 Unid.   Correia Comando  R$ R$ 

1 Unid Filtro Combustivel R$ R$ 

1 Unid Filtro de Ar R$ R$ 

1 Unid. Filtro Diesel  R$ R$ 

2 Unid. Filtro Diesel Rosqueado  R$ R$ 

1 Unid. Jg Junta Inferior 6.7 R$ R$ 

1 Unid Jg Junta Superior 6CIL R$ R$ 

1 Unid   Kit Embreagem  R$ R$ 

24 Ltrs Oleo 15W40 R$ R$ 

12 Unid. Parafuso Biela  R$ R$ 

14 Unid Parafuso Cabecote  R$ R$ 

12 Unid Parafuso Cabecote B R$ R$ 

12 Unid Parafuso Cabecote ISB R$ R$ 

6 Unid Pistão Aneis 102mm R$ R$ 

1 Unid Polia Tensor  R$ R$ 

1 Unid Polia Tensora Correia  R$ R$ 

24 Unid Retentor Val ISB Eletronico  R$ R$ 
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1 Unid Retentor Valvula  R$ R$ 

12 Unid Sede Valvula Adm ISB +10 R$ R$ 

12 Unid Sede Esc ISB +10 R$ R$ 

5 Unid Selo Comando B R$ R$ 

1 Unid Tensor da Correia  R$ R$ 

12 Unid Tucho de Valvula  R$ R$ 

12 Unid  Valvula Adnm ISB R$ R$ 

12  Unid  Valvula Esc ISBE R$ R$ 

1 Unid  Valvula Termostatica ISB R$ R$ 
 TOTAL R$ 

 
 

Obs: a)Agarantia exigida das peçase serviços são de 6 meses ; 

b) Peças genuínas; 

c) Todas as peçastrocadas deverão ser devolvidas etiquetadas. 

d) O veículo encontra-se aberto e a disposição de qualquer participante que queira vistoriá-lo,na  Rua 

Maximilia  Paim Borges N°170, Bairro Goulart , Esmeralda/RS    em  horário comercial 

 
 

CLÁUSULASEGUNDA– DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado em ate 05 dias após o concerto total do Veiculosolicitadoe 

a respectiva assinatura do recebedor autorizado mediante a apresentação da nota fiscal com 

aobservânciado estipulado pelo art.5°da lei8.666/93. 

CLÁUSULA–TERCEIRA–DOPRAZODEENTREGA. 

Até30(trinta dias)diasapósaemissãodaNotadeempenhoeAssinaturadoContrato. 
 

CLÁUSULAQUARTA-DOSENCARGOS 

Acontratadadeverámanter todas ascondiçõesdalicitação atéomomento dopagamento. 
 

CLÁUSULAQUINTA-DASALTERAÇÕES 

Estecontratopoderáseralteradopelaspartes,deacordocomosdispositivosdoArt.65daLei8.66

6/93 ealterações posteriores,ao qual se vincula. 
 

CLÁUSULASEXTA-DARESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequênciascontratuais e as sanções administrativas previstas em lei, constituindo- se motivo 

para rescisãodo contrato os incisos do Art. 78 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações 

posteriores, ao qualsevincula. 
 

CLÁUSULASÉTIMA-DASDOTAÇÕES 

Asdespesasdecorrentesdacontrataçãooriundadestalicitaçãocorrerãoàcontadaseguintedot

ação orçamentária: 

05- Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Viários05.06-Departamento de Serviços Viários. 

267820021.2.029- Manutenção das atividades de serviços 

viários33.90.30-Materialde consumo 

33.90.39-Outrosserviçosdeterceiros–PessoaJurídica 

CLÁUSULAOITAVA- DOFORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Vacaria-RS para as questões 

advindasdo presente contrato, não resolúveis amigavelmente, com renúncia de qualquer outro 

por maisprivilegiadoque seja. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias 

deigual teore forma, na presença de02 (duas) testemunhas. 
 

Esmeralda,........ de .......... de2022. 

 
 

............................................... 

PrefeitoMunicipal Contratado 

CONTRATANTE 


